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RESOLUÇÃO Nº 002/2011 
              
 
O  C ON S E L H O  M UN I C I P A L  D E  A S S I S T Ê N C I A  SO C I A L  N O  U S O  D A S  S U A S  
A T R I B UI Ç Õ E S  L E G A I S  P R E V I S T A S  N O  A R T .  1 4 ,  I N CI S O S  X ,  X V I  E  X V I I I  D A  L E I  
9 3 4 0 / 2 0 0 4  Q U E  D IS P Õ E  S O B R E  A  P O L ÍT I C A  D E  A S S I ST Ê N CI A  S O C I A L  DO  
M U N I C I P O  D E  U B E RA B A ,  R E S O L V E :  
 
 
ART.1º -  APROVAR A  PRESTAÇÃO DE CONTAS SOBRE A  UTILIZAÇÃO DOS 
RECURSOS DO INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA MUNICIPAL  –  IGD-M.  
 
§  1 º  A  A P R O V A Ç Ã O  D E S C R IT A  N E S T A  RE S O L U Ç Ã O  F O I  R E AL I Z A D A  E M  R E U N I Ã O  
E X T R A O RD I N Á R I A  O B J ET I V A D A  NO  D IA  2 9 / 0 3 / 2 0 1 1  E  R EG I ST R A D A  P O R M E I O  
D A  A T A  1 1 5 .  
 
 
PUBLIQUE-SE E  RESGISTRE-SE .  
 
 
C IDADE DE UBERABA,  AOS 04  DE ABRIL  DE 2011.  
 
 
 
 
 

Claiton Antônio Alves 
Presidente do Conselho Municipal  de Assistência Social  

 
 

 
   

 

 


